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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
decisÃo
a secretaria de estado de educação/sedUc no uso de suas atribuições 
legais comunica aos interessados na decisão publicada no Diário Oficial do 
estado n° 34.044, de 27/11/2019, a qual aplicou a pena de inidoneidade 
à empresa PaviMeNtar PaviMeNtaÇÃo e serviÇos eireli - Me (cNPJ 
17.352.660/0001-34), que: 
considerando o requerimento de reabilitação formulado pela empresa Pa-
vimentar Pavimentação e serviços eireli – Me, (cNPJ 17.352.660/0001-
34), nos autos do Processo administrativo n° 2022/579897-Pae/sedUc/Pa;
considerando a manifestação jurídica n° 861/2022 que manifestou pelo 
deferimento do pedido de reabilitação formulado pela empresa Pavimentar 
Pavimentação e serviços eireli - Me (cNPJ 17.352.660/0001-34). 
resolve-se:
declarar a idoneidade da empresa PaviMeNtar PaviMeNtaÇÃo e servi-
ÇOS EIRELI - ME, para fins de participação em certames licitatórios.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
Belém, 27 de junho de 2022.
elieth de fátima da silva Braga
secretária de estado de educação

Protocolo: 820176
iNterroMPer FÉrias
Portaria nº.: 5996/2022 de 27/06/2022
interromper, por necessidade de serviços, a contar de 24/06/2022, o pe-
ríodo de 26/05/2022 a 09/07/2022, referente ao exercício de 2022, da Por-
taria nº002729-2022 de 08/04/2022, da servidora Mari elisa saNtos de 
alMeida, matricula nº6009808/2, Professor classe ii, lotada na diretoria 
de ensino, no municipio de Belém.

Protocolo: 820178

.

.

Portaria
.

Portaria Nº677/2022-GaB/Pad 
Belém, 27 de junho de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2022/677084 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo  os termos da Manifestação nº 902/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do estado - asJUr/sedUc/Pa;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar em desfavor do servidor l.N.G., matrícula nº 5926241-2, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 178, 
v; c/c art. 190, iv, v e Xiii, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras cristiaNe de Na-
ZarÉ silva carvalHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JosÉ silva do 
NasciMeNto, matrícula nº 5090580-4 e GeorGiNa sarMaNHo siQUei-
ra, matrícula nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria Nº678/2022-GaB/siNd. 
Belém, 27 de junho de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2022/415301 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo  os termos da Manifestação exarada pela Procuradora do 
estado - sedUc/Pa;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvestiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores alBertiNa do 

socorro do carMo silva, Mat. nº 57213238-1 e roBerto aNiZio 
dos saNtos da costa, Mat. nº 5902612-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – deliBerar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria Nº679/2022-GaB/Pad 
Belém, 27 de junho de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2021/1473729 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo  a Manifestação da coordenadora do Núcleo de Prevenção 
-NP/oUvidoria/sedUc/Pa;
coNsideraNdo o disposto no art. 191 § 2º da lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar siMPlificado, em desfavor do servidor J.f.M.s., pelo cometimento, 
em tese, de falta funcional constante de acúmulo ilegal de cargos públi-
cos, de acordo com o previsto no art. 178, i, c/c art. 190, Xii, da lei nº 
5.810/94, o qual possui vínculo efetivo nesta sedUc e na Prefeitura Muni-
cipal de tailândia, a saber:
1.1 - sedUc: Matrícula nº 57212064-1, cargo, vigia, admissão em 
09/02/2009, exercendo suas atividades em dias alternados, escala 12 por 
36, turno noite, expediente das 19h às 7h, carga Horária Mensal, 150h, 
lotação na e.e.e.M delcimar alves da silva, sob o regime Jurídico Único, 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
1.2 - secretaria MUNiciPal de traNsPorte e trÂNsito de tailÂN-
dia/Pa, Matrícula nº 122679-9, cargo, agente de trânsito, admissão em 
05/08/2014, exercendo suas atividades de acordo com a escala, carga 
Horária Mensal, 200h, lotação deMUtraN, sob o regime estatutário.
ii - coNstitUir comissão composta pelas servidoras aMÉlia das Gra-
Ças caNtÃo siMoes, matrícula nº 57229140-2 e JoaNilce carNeiro 
Pereira, Mat. nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por até 15 
(quinze) dias, por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria de Prorr. Nº680/2022-GaB/Pads. 
Belém, 27 de junho de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar siMPlificado através da Portaria Nº 1.241/2021-GaB/Pads de 25 
de agosto de 2021, publicada no doe n° 34.681 de 26 de agosto de 2021;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 01/2022-cPads, de 23 de 
junho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc.

Protocolo: 819860
Portaria Nº 90/2022 - GaB saeN
a secretária adJUNta de eNsiNo, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e;
coNsideraNdo o que preconiza a lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da educação Nacional (ldBeN);
coNsideraNdo que o fortalecimento da política educacional no estado 


